
 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

1/2026 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Pedro Avelino/RN, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e ainda, ancoradas na norma inscrita 

na Lei 14.133/2021, Art. 75, II (PNCP), considerando o incomensurável interesse 

público e considerando também, as conclusões formalmente motivadas no Parecer 

Jurídico, AUTORIZA a DISPENSA DE LICITAÇÃO, junto à empresa M E N F DE 

MACEDO HELP SUS, CNPJ: 44.479.331/0001-21, com o valor global de R$ 

12.000,00, (doze mil reais ), visando a Contratação de empresa especializada para a 

implantação da territorialização da Atenção Primária à Saúde – APS no Município de 

Pedro Avelino–RN., em conformidade com as especificações descritas no Termo de 

Referência. 

 

Pedro Avelino/RN, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

MARINA TEODORO DA TRINDADE 

Prefeita Constitucional 

 

 


		2026-02-04T17:24:10-0300
	MARINA TEODORO DA TRINDADE:08379383419




